
 
 

 

ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

 

Contratação de empresa especializada para a locação de veículo tipo pranchão, destinado à 

realização das atividades logísticas e operacionais do Carnaval 2026 do Município de Pedro 

Avelino/RN, com comprimento total mínimo de 21 (vinte e um) metros, já incluído o cavalo 

mecânico, devidamente licenciado, em perfeitas condições de uso, conservação e segurança, 

atendendo integralmente às normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, às exigências dos 

órgãos de trânsito e demais legislações aplicáveis, incluindo os requisitos de segurança 

necessários para eventos públicos, conforme condições, especificações e quantitativos definidos 

no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

N° DESCRIÇÃO UND DE MEDIDA QUANTIDADE 

1  LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

FORMATO PRANCHÃO COM 

SUA TOTALIDADE DE 21 

METROS DE COMPRIMENTO 

TOTAL (JÁ COM CAVALO 

MECANICO), TENDO A SUA 

PRANCHA A AREA UTIL 10 

METROS DE COMPRIMENTO 

X 3 METROS LARGURA 

LIVRES PARA MONTAGEM 

ESTRUTURAL E 7 METROS 

PARA MONTAGEM DE AREA 

DE GERADORES. O SEU 

CAVALO MECANICO DEVERÁ 

SER DE ANO A PARTIR DE 

2024.  

DEVERÁ CONTAR EM SEUS 

ITENS DE LOCAÇÃO: 

ILUMINAÇÃO 

24 METROS DE PAINEL DE 

LED P3.9 OUTDOOR 

12 MOVIES BEANS 9R 

16 PAR LEDS OUTDOOR  

08 RIBALTA P5 DE LED 

8 ATOMIC 

04 COBS 300W OUTDOOR 

4 MINI BRUTTI 

MESA DMX MA LIGHT.  

 

ESTRUTURA 

100 METROS DE TRELIÇA 

COM CONECÇÇÕES DE CUBO 

Diária 05 



 
 

E FIXAÇÃO SENDO EM Q25 

OU Q30 PARA MONTAGEM 

ESTRUTURAL DE SOM, LUZ E 

PAINEL DE LED. 

ESTRUTURA DEVERÁ SER 

COBERTO EM SUA AREA 

UTIL DE 10X3 COM LONA 

TRANSPARENTE NA PARTE 

DO TETO PARA PROTEÇÃO 

DE EQUIPE E EQUIPAMENTOS 

SONORIZAÇÃO COMPOSTA 

POR: 

24 CAIXAS LINES (MINIMO 

DE 500W POR CAIXA) PARA 

SISTEMA DE 4 PONTAS COM 6 

CELULAS.  

8 CAIXAS FRONT FILL PARA 

LATERAIS ESQUERDA E 

DIREITA DO PRANCHÃO 

24 SUBS 800 

4 VIAS DE MONITOR 

(MINIMA DE 500W) 

MESA DE SOM DIGITAL 32 

CANAIS 

1 SISTEMA DE POWERPLAY + 

8 FONES 

1 RETORNO DE BATERIA 

1 CORPO DE BATERIA 

1 AMPLIFICADOR DE BAIXO 

1 AMPLIFICADOR DE 

GUITARRA 

4 MICROFONES SEM FIO 

SHURE BETA 

1 SISTEMA DE 

AMPLIFICADOR DE ANTENAS 

PARA MICROFONES  

MICROFONES, CABEAMENTO 

E TODOS OS ACESSORIOS 

NECESSARIOS PARA 

INTERLIGAÇÃO DO SISTEMA 

GERADORES 

02 GERADORES DE 110KVA 

CADA.  

 

No curso do processo, poderá ser solicitado visita técnica, para fins de verificação para 

aceitação e/ou recusa do equipamento ofertado. 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do 

art. 187, da Lei nº 14.133/2021 c/c do Decreto nº 10.818, de 2021,  

1.2. O objeto desta contratação segue os critérios estabelecidos nos Decretos Municipais nº 

58/2023 e nº 107/2024 e aos demais legislações aplicáveis. 



 
 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do (a) expedição da 

assinatura da ARP ou contrato administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, constante nos presentes autos. 

 

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar infraestrutura adequada, 

segura e tecnicamente compatível para a realização de eventos públicos de grande concentração 

popular, garantindo qualidade técnica, segurança do público, artistas e equipes de trabalho, bem 

como o cumprimento do interesse público. 

 

2.3. A utilização de pranchão com estrutura integrada apresenta-se como solução técnica 

eficiente, permitindo mobilidade, rapidez de montagem e desmontagem, padronização dos 

serviços e melhor custo-benefício para a Administração.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, 

e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. Considerando as soluções apresentadas pelo mercado, constatou-se que os serviços de 

locação de pranchão com estrutura integrada, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Pedro Avelino/RN. Está dentro da legalidade de acordo com a lei de licitações e 

contratos 14.133/21. Sabendo que trata de um fornecimento em datas específicas e 

comemorativas, ou quando se fazer necessário, tendo como base legal o que trata o art. 6º inciso 

XXIII, com todas as especificações e quantitativos apresentados. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. O fornecimento dos serviços apresentados neste termo de referência, deverão ser 

efetuados no Município de Pedro Avelino/RN, devidamente de acordo com as 

especificações que se encontra nos autos do processo, sem danificações ou algo que venha 

comprometer a utilização dos mesmos após os serviços. 

 

 

4.1.2. Para garantir a sua qualidade, conformidade e integridade, os serviços de locação de 

pranchão com estrutura integrada, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Pedro Avelino/RN, deverão ser fiscalizados e averiguados de forma física pelos 

responsáveis das determinadas secretarias e órgãos públicos da administração pública do 

município de Pedro Avelino/RN; 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 



 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo do fornecimento do serviço é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) recebimento 

da ordem de serviço, em remessa única.  

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (48) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os serviços deverão ser efetuados no local determinado pela administração do município 

de Pedro Avelino/RN, por meio da ordem de compra/serviços. 

 

5.4. Incluir no orçamento transporte, montagem e desmontagem, combustível, insumos, 

alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, custos que ficarão por conta da 

contratada. 

 

5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, dentro do prazo de entrega de acordo com 

o termo de referência, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

 

5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7. Os serviços serão recebidos definitivamente assim que todos os laudos técnicos da equipe 

de fiscalização por parte do município dar o parecer mediante laudo do corpo de bombeiros (em 

casos necessários), no prazo de 1 (um) dia, contados do recebimento provisório, após a verificação 

da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021)  

 

6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, será até o final do determinado evento, 

reunião governamental ou algum encontro que venha acontecer com a necessidade da locação de 

algum item posto neste termo de referência.  

 



 
 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fornecedor seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá comunicar o órgão solicitante da demanda com as respectivas 

razões e possíveis soluções para o caso. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 



 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão 

Eletrônico;  

 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 

a) Cadastro Geral do Município de Pedro Avelino/RN; 

 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(TCU), disponível através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

c) Declaração de Adimplência Emitida pela secretaria de Administração / ou nada 

consta da secretaria de finanças do Município de Pedro Avelino/RN;  

 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação:  

 

8.10.1. Habilitação jurídica 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede. 

 

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

H) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.10.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.10.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado 

sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

• No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

• A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 

 

L

G 

= 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
  
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG =  
 

 
 

Ativo Total
  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

            Ativo Circulante
  

LC 
= 

Passivo 
Circulante 

 

  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.10.4. Qualificação Técnica 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso 

 

b) Comprovação de Certidão de Registro da licitante e dos seus responsáveis 

(Engenheiro Civil / Engenheiro Eletricista / Técnicos), perante o conselho regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Federal dos Técnicos – CFT, 

relativo à sede da Licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto dessa 

licitação; 

 

DOCUMENTAÇÕES NECESSARIAS IMPORTANTES PARA O PROCESSO DE 

HABILITAÇÃO 

• CERTIFICAÇÃO NR35 PARA TRABALHO EM ALTURA 

• CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA DO 

ENGENHREIRO RESPONSAVEL E DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

• Os contratados deverão comprovar que seu responsável técnico possui 

conhecimentos técnicos e práticos necessários para execução do 



 
 

objeto. Para tanto, deverá apresentar, pelo menos 01 (um), Atestado de 

Capacidade Técnica, por profissional(is), Engenheiro ou Técnico, 

devidamente registrado(s) no Conselho Regional profissional 

correspondente da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

– CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para entidades da administração pública, ou 

empresa privada, serviços com características técnicas de 

complexidade equivalente às do objeto da presente licitação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Fornecer todos os equipamentos descritos neste Termo de Referência em perfeito estado 

de funcionamento; 

• Responsabilizar-se pelo transporte, montagem, operação, desmontagem e retirada dos 

equipamentos; 

• Disponibilizar equipe técnica qualificada durante todo o período do evento; 

• Cumprir rigorosamente as normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

• Responder por danos causados à Administração ou a terceiros. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Disponibilizar local adequado para a realização do evento; 

• Garantir acesso da equipe técnica da contratada ao local; 

• Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no contrato. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o menor preço, observadas as especificações técnicas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 

pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 

sempre observando o interesse público. 

 

Pedro Avelino/RN, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

MEIREANE ALVES MIRANDA 

Secretária de Planejamento e Administração 


